
LEI Nº 11.332, DE 19.06.87 (D.O. DE 23.06.87)  
Cria o Distrito que indica. 

   
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
 Art. 1º - Fica criado no município de Solonópole o Distrito de Betânia, cuja sede com a mesma 
denominação, passa à categoria de vila constituindo-se de território desmembrado do distrito 
Tataira e terá os seguintes limites: 
a) - A Leste, com o Distrito de Assunção. 
Começa na foz do Riacho da Maré sobre o Riacho Genipapeiro; segue por este Riacho até o 
Sítio Canta Galo (exclusive); daí em linha reta até o Riacho do Sangue. 
b) - Ao Sul, com o Distrito de Tataira. 
Começa no cruzamento do Riacho do Sangue com o limite interdistrital Tataira/Assunção; segue 
pelo Riacho do Sangue em direção as suas nascentes até a foz do Riacho Catolezinho; daí 
segue por este Riacho até seu cruzamento da estrada Tataira/Oiticica, segue pela mencionada 
estrada até o Riacho Carrapateira; desse ponto, continua pelo citado riacho em direção as suas 
nascentes até o cruzamento da estrada Tataira/Piquet Carneiro no Sítio Riacho Verde 
(inclusive); daí segue pela estrada Tataira/Piquet Carneiro até o limite Intermunicipal 
Solonópole/Piquet Carneiro. 
c) - Ao Oeste, com os Municípios de Piquet Carneiro e Senador Pompeu: 
Começa no cruzamento da estrada Tataira/Piquet Carneiro com o limite Intermunicpal 
Solonópole/Piquet Carneiro, segue em direção Norte por esse limite e depois com o limite 
Intermunicipal Solonópole/Senador Pompeu até o Serrote Monte Grave. 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de junho de 1987. 
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